
Proposta
que seja substituido a verba do carcereiro de 260,000 a 480,000. 
Proponho que se dê 480,000  de gratificação para o carcereiro, com a obrigação de
cobrar  a  carseragem  por  conta  da  intendensia,  cuja  cobranção  o  intendente
regulamentará.
S.S.
J. Arnt
Passou
[fl.38]


